
f""l:"àESTADO DO CEARÁ

PAÇO: VEREADOR- JOÂO NOGUEIRA DE HOLANDA

Parecer JurÍdico

Da: Assessoria Juridica da Câmara.

À: Comissào de Licitaçà€,/cÂMARA MLMCIPAL DE PoTIRETAMA

Veio a esta Assessoria Jurídica, para análise, o Processo Administrativo N' 001/2022.DL.CMP, cujo objeto

é: CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÀO DE SISTEMA DE CERENCIAMENTO E

CONTROLE DE SITE OFICIAL DA CÂMARA ML'NICIPAL DE POTIRETAMA.CE.

A pÍopósito do assunto, temos a informm que a Lei a" E.666D3, ttratis preciemerte et, sea uaigo 2ó, e úo
inciso II, do art. 24, preyê o caso de contatação direta, mediante dispensa de licitaçõo, obviamentÊ, quarrdo

se tratar de situâção, cuja demanda teúa quc ser atendida de forma incontineDti, ante a primazia do interesse
público:

A dispensa de licitação com fulfio no artigo 26, e do iflciso II, do afi.24 daLei n,o 8.666,83, justifica-se
ante o exposto, pela obediência, em especial, ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua

vez, viabiliza a contratação, tornando o caso em questão, dentlo das exigências requeridas por este

disposiúvo.

Sobre as condições de aplicação da norma legal que ampara referido procedimento, o lespeitado Marçal
Justen Filho, ensina:

"O dispositieo enÍocodo rcÍere-se aos casos onde o decurso de tempo necessátio
so prucedimenlo licitot.irio normal impediria a adoçõo de medidas
indispensdveis para evitar danos ireparôveis. Quantlo fosse concluídq o
licitação, o dano já eslariq concretizado, A üspensa de licitação e a contratação
imediata reprcsentam uma modalidade de ativiilade acautelatóia do intercsse
público," (Comertános à Lei de Licitaçôcs e CoEtratos Administrativos, 5e cd., p.
215).(Crifo rosso).

No caso em pauta, o valor estimado aser contÍatado é R$ 8.900,00 (Oito mil novecentos reais), de acordo
com as p.opostas apresentadas, partc integrante desse Processo. A menor proposta apresentada foi de Rl§
7.200,00 (Sete mil e duzentos reris). Valor este" que se eoquadra no art.24, inciso II, da Lei n'8666/93
eestádeacoIdocomonovolimiteestabelecidopeloW..

Desse modo somos da opinião que vossa seuhoria utilize a faculdade que a lei lhe oferece, na forma que
acima citamos, paÍa o pronto atendimento das necessidades demandadas.
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